
 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
EMENDA ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM Nº 51/2025 

 
 

Acrescenta o Art. 7º ao Projeto de 
Lei Ordinária - CM Nº 51/2025  

 
 
Art. 1º Fica acrescentado o Art. 7º ao Projeto de Lei - CM Nº 51/2025, ficando com a 
seguinte redação: 
 

Art. 7º Fica revogada a Lei 10.825/19 que “Institui no Município 
de Lajeado, RS a inclusão das pessoas diagnosticadas com 
Fibromialgia, a serem atendidas nas filas prioritárias e a 
estacionar em vagas regulamentadas para deficientes, e dá 
outras providências”. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A emenda esclarece que há aparente conflito de normas no tempo, ou seja, uma 
norma mais recente revoga ou modifica uma norma anterior. Lajeado possui a Lei 
10.825/19 que trata de alguns direitos das pessoas diagnosticadas com fibromialgia, 
que serão absorvidos pela norma posterior.  
  
 
 
Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 04 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR AQUILES MALLMANN (CASCÃO)  

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106 
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br 
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